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C) Entrevista profissional de selecção, visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Para esse efeito, será 
elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, 
os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, 
devidamente fundamentada. Este método de selecção será avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.1 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja em número igual ou superior a 100, em cada um dos 
procedimentos (A, B, C e D), utilizar -se -á de modo faseado os métodos 
de selecção acima descritos, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, e da seguinte forma:

9.1.1 — No Procedimento A, a aplicação, num primeiro momento, 
à totalidade dos candidatos apenas do primeiro método obrigatório 
(Avaliação Curricular); A aplicação do segundo método obrigatório (En-
trevista de Avaliação de Competências) e do método facultativo seguinte 
(Entrevista Profissional de Selecção), apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de 150 candidatos, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à 
satisfação das necessidades.

9.1.2 — No Procedimento B, a aplicação, num primeiro momento, 
à totalidade dos candidatos apenas do primeiro método obrigatório 
(Avaliação Curricular); A aplicação do segundo método obrigatório (En-
trevista de Avaliação de Competências) e do método facultativo seguinte 
(Entrevista Profissional de Selecção), apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de 25 candidatos, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à 
satisfação das necessidades.

9.1.3 — No Procedimento C, a aplicação, num primeiro momento, 
à totalidade dos candidatos apenas do primeiro método obrigatório 
(Avaliação Curricular); A aplicação do segundo método obrigatório (En-
trevista de Avaliação de Competências) e do método facultativo seguinte 
(Entrevista Profissional de Selecção), apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de 60 candidatos, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à 
satisfação das necessidades.

9.1.4 — No Procedimento D, a aplicação, num primeiro momento, 
à totalidade dos candidatos apenas do primeiro método obrigatório 
(Avaliação Curricular); A aplicação do segundo método obrigatório (En-
trevista de Avaliação de Competências) e do método facultativo seguinte 
(Entrevista Profissional de Selecção), apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de 8 candidatos, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à 
satisfação das necessidades.

9.1.5 — A dispensa de aplicação do segundo método obrigatório ou 
do método facultativo seguinte aos restantes candidatos, determina a 
sua exclusão, quando os candidatos aprovados nos termos do disposto 
nos Pontos 9.1 a 9.1.4, satisfaçam as necessidades que deram origem 
à publicitação dos procedimentos concursais (Procedimentos A, B, C 
e D).

10 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (30 % × AC) + (40 % × eAC) + (30 % × EPS)

Sendo: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; eAC = 
Entrevista Avaliação de Competências; EPS = Entrevista Profissional 
de Selecção.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, num 
dos métodos de selecção (Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências ou Entrevista Profissional de Selecção), consideram -se 
excluídos da valoração final.

11 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

12 — Composição do júri:
Presidente: A Chefe de Divisão, Dr.ª Otília Paula Moura Castro;
Vogais efectivos: O Técnico Superior, Dr. Carlos Manuel Araújo 

Pinto Gonçalves, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos e o Especialista de Informática, Grau 1, Nível 2, Eng.º 
Hélio Portela Correia;

Vogais suplentes: A Assistente Técnica, Dr.ª Joana Luísa Fernandes 
Pereira e a Técnica Superior, Dr.ª Liliana Miguel Pires.

13 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a) a 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Gondomar e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

14 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Câmara Municipal de Gondomar) e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência de-
vem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no Procedimento 
concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na pá-
gina electrónica da Câmara Municipal de Gondomar e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

20 de Maio de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora da DRH, Maria Germana de Sousa Rocha.

301822349 

 Deliberação n.º 1536/2009
José Luís da Silva Oliveira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Gondomar, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei 34/2009 de 6 de Fevereiro, torna pública a deliberação 
tomada, na sequência da proposta por si apresentada, pela Câmara 
Municipal em reunião de 21.05.2009, do seguinte teor:

“Considerando que:

I. O Decreto-Lei 34/2009, de 6 de Fevereiro, veio, no essencial, 
estabelecer medidas excepcionais de contratação pública, a vigorar 
transitoriamente em 2009 e 2010, aplicáveis aos contratos de emprei-
tada de obras públicas, de concessão de obras públicas, de locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, necessários para a 
concretização de medidas, designadamente, no eixo prioritário relativo 
à modernização do Parque Escolar;

II. O Município de Gondomar tem vindo a efectivar medidas tendentes 
ao melhoramento do parque escolar, nomeadamente com a construção 
de novas escolas, bem como a dotar todos os estabelecimentos de edu-
cação e ensino da rede pública das condições imprescindíveis a um bom 
desempenho do sistema educativo;

III. O Centro Escolar de Baguim do Monte, está previsto na Carta Edu-
cativa, em terceira prioridade, o qual permitirá, para além de melhorar 
as condições de aprendizagem na freguesia de Baguim do Monte, que 
apresenta valores abaixo da média nacional, possibilitar o funcionamento 
da escola a tempo inteiro com todas as actividades de enriquecimento 
curricular, terminar com a ocorrência de turmas duplas nas escolas do 
1.º CEB de Baguim do Monte, Torregim e Vale de Ferreiros e desactivar 
a escola EB1 de Baguim do Monte, edifício degradado, sem refeitório 
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e sem potencial de ampliação. Pretende-se, ainda, generalizar a oferta 
da educação pré-escolar na freguesia;

IV. Assim, a aquisição de serviços para a elaboração do projecto de 
execução do Centro Escolar de Baguim do Monte, de acordo com a 
fundamentação acima aduzida, enquadra-se no eixo prioritário “Mo-
dernização do parque escolar”, nos termos da al. a) do n.º 1 do artigo 
1.º do DL 34/2009, de 6 de Fevereiro, cuja competência, em termos de 
estabelecimento da prioridade, de acordo com o n.º 5 do mesmo artigo, 
é da Câmara Municipal.

V. O valor do contrato não deverá exceder o montante de 110.000,00€ 
(cento e dez mil euros), IVA não incluído, a satisfazer pela dotação or-
çamental, conforme informação anexa dos serviços da Contabilidade, 
para um prazo de execução não superior a 60 dias;

Proponho que a Câmara Municipal delibere:
1 — Nos termos da al. a) do n.º 1 e 5, do artigo 1.º do Decreto-

Lei 34/2009 de 6 de Fevereiro, estabelecer como prioridade, de acordo 
com a fundamentação acima aduzida, no âmbito do eixo prioritário 
“Modernização do parque escolar”, para a elaboração do projecto de 
execução do Centro Escolar de Baguim do Monte;

2 — Aprovar, a abertura do procedimento, por ajuste directo, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 1.º e do n.º 2 do artigo 5.º, ambos do Decreto-
Lei 34/2009, de 6 de Fevereiro, para a aquisição de serviços para a 
elaboração do projecto de execução do Centro Escolar de Baguim do 
Monte, cujo preço contratual não deve exceder 110.000,00 (cento e dez 
mil euros), acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, a satisfazer pela 
dotação orçamental, conforme informação anexa da Contabilidade e 
para um prazo de execução não superior a 60 dias;

3 — Para a condução do procedimento, nos termos do artigo 67.º 
do CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, a designação 
do seguinte Júri:

Eng.º José Leonel das Neves Teixeira Ramos (Presidente)
Eng.º Mário Joaquim Ferreira da Silva (1.º Vogal efectivo)
Arq. José Eurico Mendes Dias (2.º Vogal efectivo)
Eng.º Paulo Fernando Lopes Lima (Vogal suplente)
Arq. António José Espinheira Rio (Vogal suplente)
Nas suas faltas ou impedimentos o Presidente do Júri é substituído 

pelo 1.º vogal efectivo.

A delegação no Júri da competência, nos termos do n.º 2 do artigo 
69.º do CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, para a prática 
dos actos e operações materiais necessários, no âmbito do respectivo 
procedimento.

5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do DL 34/2009, de 6 de Fe-
vereiro, que sejam convidadas a apresentar proposta as seguintes en-
tidades:

INPLENITUS, Arquitectura e Soluções, Lda.
Linhas Impares, Lda.
Pontos Abstractos, Unipessoal, Lda.
6 — Aprovar as peças do procedimento em anexo (Caderno de En-

cargos e Convite).”
Depois de apreciado o assunto, a Câmara, deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta.
25 de Maio de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 

Vice-Presidente, José Luís da Silva Oliveira.
301836743 

 Deliberação n.º 1537/2009
José Luís da Silva Oliveira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Gondomar, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto-Lei 34/2009 de 6 de Fevereiro, torna pública a deliberação 
tomada, na sequência da proposta por si apresentada, pela Câmara 
Municipal em reunião de 21.05.2009, do seguinte teor:

“Considerando que:
I. O Decreto-Lei 34/2009, de 6 de Fevereiro, veio, no essencial, 

estabelecer medidas excepcionais de contratação pública, a vigorar 
transitoriamente em 2009 e 2010, aplicáveis aos contratos de emprei-
tada de obras públicas, de concessão de obras públicas, de locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços, necessários para a 
concretização de medidas, designadamente, no eixo prioritário relativo 
à modernização do Parque Escolar;

II. O Município de Gondomar tem vindo a efectivar medidas tendentes 
ao melhoramento do parque escolar, nomeadamente com a construção 
de novas escolas, bem como a dotar todos os estabelecimentos de edu-
cação e ensino da rede pública das condições imprescindíveis a um bom 
desempenho do sistema educativo;

III. O Centro Escolar da Boavista — Lourinha, em Rio Tinto, está 
previsto na Carta Educativa, em primeira prioridade, o qual permitirá, 
para além de melhorar as condições de aprendizagem na freguesia de 

Rio Tinto, que apresenta valores abaixo da média nacional, possibilitar 
o funcionamento da escola a tempo inteiro com todas as actividades de 
enriquecimento curricular, terminar com a ocorrência de turmas duplas 
nas escolas do 1.º CEB de Boavista e Lourinha, sem refeitório, e im-
plementar o serviço de fornecimento de refeições. Pretende-se, ainda, 
generalizar a oferta da educação pré-escolar na freguesia;

IV. Assim, a aquisição de serviços para a elaboração do projecto de 
execução do Centro Escolar de Boavista — Lourinha, em Rio Tinto 
de acordo com a fundamentação acima aduzida, enquadra-se no eixo 
prioritário “Modernização do parque escolar”, nos termos da al. a) do 
n.º 1 do artigo 1.º do DL 34/2009, de 6 de Fevereiro, cuja competência, 
em termos de estabelecimento da prioridade, de acordo com o n.º 5 do 
mesmo artigo, é da Câmara Municipal.

V. O valor do contrato não deverá exceder o montante de 110.000,00€ 
(cento e dez mil euros), IVA não incluído, a satisfazer pela dotação or-
çamental, conforme informação anexa dos serviços da Contabilidade, 
para um prazo de execução não superior a 60 dias;

Proponho que a Câmara Municipal delibere:
1 — Nos termos da al. a) do n.º 1 e 5, do artigo 1.º do Decreto-Lei 

34/2009 de 6 de Fevereiro, estabelecer como prioridade, de acordo com 
a fundamentação acima aduzida, no âmbito do eixo prioritário “Moder-
nização do parque escolar”, para a elaboração do projecto de execução 
do Centro Escolar da Boavista — Lourinha, em Rio Tinto;

2 — Aprovar, a abertura do procedimento, por ajuste directo, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 1.º e do n.º 2 do artigo 5.º, ambos do Decreto-Lei 
34/2009, de 6 de Fevereiro, para a aquisição de serviços para a elaboração 
do projecto de execução do Centro Escolar da Boavista — Lourinha, 
em Rio Tinto, cujo preço contratual não deve exceder 110.000,00 (cento 
e dez mil euros), acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, a satisfazer 
pela dotação orçamental, conforme informação anexa da Contabilidade 
e para um prazo de execução não superior a 60 dias;

3 — Para a condução do procedimento, nos termos do artigo 67.º 
do CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, a designação 
do seguinte Júri:

Eng.º José Leonel das Neves Teixeira Ramos (Presidente)
Eng.º Mário Joaquim Ferreira da Silva (1.º Vogal efectivo)
Arq. José Eurico Mendes Dias (2.º Vogal efectivo)
Eng.º Paulo Fernando Lopes Lima (Vogal suplente)
Arq. António José Espinheira Rio (Vogal suplente)
Nas suas faltas ou impedimentos o Presidente do Júri é substituído 

pelo 1.º vogal efectivo.

A delegação no Júri da competência, nos termos do n.º 2 do artigo 
69.º do CCP, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, para a prática 
dos actos e operações materiais necessários, no âmbito do respectivo 
procedimento.

5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do DL 34/2009, de 6 de Fe-
vereiro, que sejam convidadas a apresentar proposta as seguintes en-
tidades:

INPLENITUS, Arquitectura e Soluções, Lda.
Linhas Impares, Lda.
Pontos Abstractos, Unipessoal, Lda.

6 — Aprovar as peças do procedimento em anexo (Caderno de En-
cargos e Convite).”

Depois de apreciado o assunto, a Câmara, deliberou, por unanimidade, 
aprovar a proposta.

25 de Maio de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, o  
Vice-Presidente, José Luís da Silva Oliveira.

301837545 

 Deliberação n.º 1538/2009

Construção do Centro Escolar do Carvalhal
Mó — São Pedro da Cova

José Luís da Silva Oliveira, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Gondomar, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei 34/2009 de 6 de Fevereiro, torna pública a deliberação 
tomada, na sequência da proposta por si apresentada, pela Câmara 
Municipal em reunião de 21.05.2009, do seguinte teor:

“Considerando que:

I) Por deliberação da Câmara Municipal, de 24 de Abril de 2009, 
foi autorizada a abertura de procedimento, por ajuste directo, para a 
execução da empreitada respeitante à Construção do Centro Escolar de 




